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Rictiv,JËTO DE LEI N2 rs-U ;) /94 

--INSTITUI A TAXA DE ILUVINAÇTO PlIBLICA E Dl 

OUTRAS PROVIDtNCIAS, 

A Cínara Múnicipal de Guanhães, Estado de Minas Geral..., 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 . Fica institulda a Taxa de Iluminaçãõ PUblica, 

que incidira sobre o imOvel situado em logradouro eervido de Ilumina.' 

ção PUblica, a ser aplicada a partir do exercicio de 1995. 

Art. 22 . A Taxa de Iluminação Pttblica também incidira 

sobre o imOvel constitu/do por lote vago ou lote contendo edi.iicaçSea 

em construção ou jí conrtruldas, porém não consumidoras de energia ele 

trica, situados em logracouros servidos de Iluminação 

raríg, tinia() — O imgvel que se enquadrar neste artigo' 

cera taxado 1 razão de 1% (um por cento) ao mies, sobre o valor da ta. 

rifa de Iluminação Ptiblica, vigente no mes de janeiro do ano a que se 

referir. 

Art. 32 . Observando o disposto no Art. 12 desta Lei,' 

cobrar.se—í a Taxa de Iluminação Panca, mensalmente, calculada sobre 

o valor da Tarifa de Iluminação Pilblica vigente, devendo ser adotado' 

rvalos de classes indicados os percentuais corremndentes. 

CLASSES 

(KWH) 

........ 

PERCENTUAIS DA TARIFA 

DE IP 

tNiffinie•••••••••••••••••.... ........ effie....11.100.1.1~~111...14111111 

O a 30 0,00 
31 a 50 1,00 
51 a 100 2,00 
101 a 200 4,50 
201 a : '0 7,00 
Acima de 300 7,00 
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Art. 42 - O produto da taxa constituir; receita, deeti. 

nada prioritaria-_ 'te a cobrir os diependios da "unicipalidade, decor-

rentes do consumo de energia elétrica para iluminação publica, bem co-

mo para a melhoria e ampliação deste serviço. 

t. 52 A arrecadação da Taxa, relativa ao Art. 12

desta Lei, ser; feita di,'etamente junto às contas particulares de con-

sumo de energia, mediante Convgnio a ser celebrado com a Comaainhia Ener 

getica de Yinas Gerais . CErIG, ficando nee-Ge 3aso, o Poder ":;xecutivos 

deatie ja autorizado a firmar o referido Jonvealo. 

Art. 62 . Realizado o ,janvibnio, a C= contabilizara e 

recolhera, mensalmente, o produto da taxa 1 conta vinuulada, em estabe 

lecimento de credito escolhido, de comum acordo, pela CEVTG e pela Pre 

feitura namicipal. 

Farígrafo 12 - A :=IG apresentar; Prefeitura, mensal 

mente, as faturas relativas ao fornecimento de energia elétrica acampa 

nhadas de comprovante da arrecada4o total da taxa de Iluminação PUIU 

Ca. 

Parígrafo 22 - ,uando o aldo desta conta correrte vin. 

eu1ada for insuficiente para 3obrir o valor das faturas de fonlecimen. 

to de energia elétrica, o Executivo 'Municipal devera providenciar a 

liquidação do valor da diferença, de acordo com os prazos e condiçSes. 

constantes das respectivas faturas. 

Parígrafo 32 - O "superavit" eventual, verificando entre 

ante arrecadado da Taxa e o valor da fatura de Iluminação Pdbli. 

ca poder; cer aplicado, pela C:EVIG, para a quitação parcial ou total 

de outraa faturas, relativas ao fornecimanto de energia eletrica & Pre 

feitura -nicipal e, ainda, havendo saldo, poder; ser destinado a cus-

tear obras de expansão e/ou melhoramentos do sistema de Iluminação rd-1 

blica e de extensão de redes urbanas do rúnicipio, caso a Prefeitura I 

autorize. 
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Art. 72 . A cobrança da Taxa, referente ao Art. 22 den—

ta Lei, ser feita diretamente pela Prefeitura Vunicipal, em conjunto' 

com os impostos predial e territorial. 

Art. 82 . :sta Lei entrara' em vigor na data de sua pu-' 

blicaçlop revocadaa as disposiçSes em contrario. 

Pref-itura runicipal de Guanlaes, aos 05 de julho de 

1994. 
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Geraldo Jose Pereira 

,cY Prefeito Nunicipal 
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